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ATA DA CENTÉSIMA OCTOGÉSIMA QUARTA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

DA ENGIE BRASIL ENERGIA S.A. 

 

 

Aos 17 dias do mês de abril do ano dois mil e dezenove, às 10 horas, na Av. Presidente Wilson, 231, 22º andar, 

Centro, na cidade e Estado do Rio de Janeiro, após regular convocação, reuniram-se os senhores membros do 

Conselho de Administração da ENGIE Brasil Energia S.A., conselheiros titulares Maurício Stolle Bähr, Manoel 

Arlindo Zaroni Torres, Paulo de Resende Salgado, José Pais Rangel, Leonardo Augusto Serpa, Roberto Henrique 

Tejada Vencato, Dirk Achiel Marc Beeuwsaert, Paulo Jorge Tavares Almirante e Pierre Jean Bernard Guiollot. 

Presidiu os trabalhos o conselheiro Maurício Stolle Bähr, que propôs a mim, Osmar Osmarino Bento, secretariar 

a reunião, o que foi aceito pelos demais conselheiros. Cumprimentando os presentes, o Senhor Presidente 

colocou em discussão as matérias da Ordem do Dia constantes da convocação CA-004/2019, de 12 de abril de 

2019, a saber: 1 - Assuntos para Deliberação: Item 1.1 – Aprovar a 8ª emissão de debêntures simples pela 

Companhia; Item 1.2 – Aprovar contratação empréstimo internacional (Lei nº 4131/1962) com swap para % do 

CDI; e Item 1.3 - Aprovar a contratação de operação de derivativos para fins de hedge cambial de investimentos 

da Companhia. DELIBERAÇÕES: Após discussão das matérias, o Senhor Presidente colocou em votação os 

itens da Ordem do Dia, tendo os senhores conselheiros deliberado o quanto segue: 1 - Assuntos para 

Deliberação: Item 1.1 – Nos termos da apresentação efetuada, documentos que ficam arquivados na Companhia, 

e depois de prestados os esclarecimentos solicitados, os conselheiros aprovaram, por unanimidade, a realização 

da 8ª (oitava) emissão ("Emissão") de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie 

quirografária, no valor total de R$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de reais), da Companhia 

("Debêntures"), a ser distribuída publicamente com esforços restritos, nos termos da Instrução da CVM n.º 476, 

de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”), sob o regime de garantia firme de 

colocação ("Oferta"). As Debêntures deverão ser emitidas com as seguintes características e condições 

principais, as quais serão detalhadas e reguladas por meio da competente escritura de emissão das Debêntures 

("Escritura de Emissão"): 1. Valor Total da Emissão: O valor total da emissão será de 2.500.000.000,00 (dois 

bilhões e quinhentos milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definida) (“Valor Total da 

Emissão”); 2. Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos captados por meio da Emissão serão destinados a 

formação de capital de giro para financiar a implementação do plano de negócios da Companhia; 3. Colocação e 

Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto de distribuição pública com esforços restritos, sob o 

regime de garantia firme de colocação para a totalidade das Debêntures, na proporção definida no Contrato de 

Distribuição (conforme abaixo definido), com a intermediação de instituições financeiras integrantes do sistema 

de valores mobiliários (em conjunto, os “Coordenadores”, sendo a instituição intermediária líder denominada 

“Coordenador Líder”), por meio do módulo MDA, administrado e operacionalizado pela B3, conforme termos e 

condições a serem previstos no “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública com Esforços 

Restritos, sob Regime de Garantia Firme, da 8ª (Oitava) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 

Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Engie 

Brasil Energia S.A”, a ser celebrado entre os Coordenadores e a Companhia (“Contrato de Distribuição”);  4. 

Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de 

Emissão (“Valor Nominal Unitário”); 5. Quantidade de Debêntures: Serão emitidas até 2.500.000 (dois 

milhões e quinhentas mil) Debêntures; 6. Número de Séries: A Emissão será realizada em série única; 7. Data 

de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data da emissão das Debêntures será aquela prevista na 

Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); 8. Prazo e Data de Vencimento: O vencimento final das Debêntures 

ocorrerá ao término do prazo de 18 (dezoito) meses contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento”), 
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ressalvadas as hipóteses de declaração de vencimento antecipado das Debêntures e/ou de Resgate Antecipado 

Facultativo Total e/ou de Resgate Antecipado Obrigatório (conforme definido abaixo); 9. Forma e Emissão de 

Certificados: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou 

certificados; 10. Comprovação de Titularidade das Debêntures: Para todos os fins de direito, a titularidade 

das Debêntures será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido pelo escriturador. Adicionalmente, será 

reconhecido como comprovante de titularidade das Debêntures o extrato expedido pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 

Balcão (“B3”) em nome do Debenturista, quando as Debêntures estiverem custodiadas eletronicamente na B3; 

11. Conversibilidade e Permutabilidade: As Debêntures serão simples, portanto, não conversíveis em ações de 

emissão da Companhia, tampouco permutáveis em ações de outras sociedades ou por outros valores mobiliários 

de qualquer natureza; 12. Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária; 13. Preço de Subscrição e 

Forma de Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas no mercado primário 

preferencialmente em uma única data, pelo seu Valor Nominal Unitário, podendo ser realizada com ágio ou 

deságio (“Preço de Subscrição”). A integralização das Debêntures será realizada à vista, no ato da subscrição, em 

moeda corrente nacional, pelo Preço de Subscrição das Debêntures, de acordo com as normas de liquidação e 

procedimentos aplicáveis da B3. A data em que ocorrer a primeira integralização das Debêntures, bem como as 

datas em que ocorrerem as integralizações subsequentes das Debêntures serão denominadas, em conjunto, “Datas 

de Integralização” e, cada uma, uma “Data de Integralização”); 14. Atualização Monetária do Valor Nominal 

Unitário: Não haverá atualização monetária do Valor Nominal Unitário; 15. Remuneração: As Debêntures 

farão jus a uma remuneração de 102,50% (cento e dois inteiros e cinquenta centésimos por cento) da variação 

acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra grupo”, expressas 

na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas 

diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa 

DI”), calculada de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis, incidentes sobre o Valor Nominal 

Unitário ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário, desde a primeira Data de Integralização (inclusive) até a 

Data de Vencimento (exclusive), de acordo com fórmula a ser descrita na Escritura de Emissão 

(“Remuneração”); 16. Pagamento da Remuneração: A Remuneração das Debêntures será integralmente paga 

na Data de Vencimento (“Data de Pagamento da Remuneração”), exceto nas hipóteses de declaração de 

vencimento antecipado das Debêntures e/ou de Aquisição Facultativa e/ou de Amortização Extraordinária 

Facultativa e/ou de Amortização Extraordinária Obrigatória e/ou Resgate Antecipado Obrigatório e/ou Resgate 

Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo definidos); 17. Repactuação Programada: Não haverá 

repactuação programada das Debêntures; 18. Pagamento do Valor Nominal Unitário: O Valor Nominal 

Unitário das Debêntures será pago integralmente na Data de Vencimento; 19. Local de Pagamento e 

Imunidade Tributária: Os pagamentos a que fazem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia: (i) 

utilizando-se os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) 

na hipótese de as Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente na B3, os referidos pagamentos serão 

efetuados conforme os procedimentos adotados pelo agente de liquidação e pelo escriturador. Caso qualquer 

Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao agente de 

liquidação e ao escriturador, com cópia para a Companhia, no prazo mínimo de 15 (quinze) dias úteis antes da 

data prevista para quaisquer dos pagamentos relativos às Debêntures, documentação comprobatória dessa 

imunidade ou isenção tributária, sob pena de ter descontado dos seus rendimentos, decorrentes do pagamento das 

Debêntures de sua titularidade, os valores devidos nos termos da legislação tributária em vigor; 20. Encargos 

Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de 

quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de 

juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento 

até a data do efetivo pagamento, bem como de multa moratória individual e não compensatória de 2,00% (dois 

por cento) sobre devidos valores em atraso, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial  (em conjunto, “Encargos Moratórios”); 21. Aquisição Facultativa: A Companhia poderá, a 

qualquer tempo, nos termos que serão definidos na Escritura de Emissão, adquirir Debêntures, desde que observe 
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o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, nos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 

476 e na regulamentação aplicável da CVM e, ainda, sujeita ao aceite do respectivo Debenturista vendedor. As 

Debêntures adquiridas pela Companhia poderão, a critério da Companhia, ser canceladas, permanecer em 

tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado (“Aquisição Facultativa”). As Debêntures adquiridas pela 

Companhia para permanência em tesouraria nos termos da Escritura de Emissão, se e quando recolocadas no 

mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures; 22. Amortização Extraordinária 

Facultativa: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério e independentemente da anuência dos Debenturistas, 

realizar a amortização extraordinária facultativa, limitada a 98% (noventa e oito por cento), do Valor Nominal 

Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, que deverá abranger, 

proporcionalmente, todas as Debêntures, mediante o envio de comunicação prévia aos Debenturistas 

(“Amortização Extraordinária Facultativa”); 23. Amortização Extraordinária Obrigatória ou Resgate 

Antecipado Obrigatório: A Companhia deverá (i) realizar amortização extraordinária, limitada a 98% (noventa 

e oito por cento), do Valor Nominal Unitário das Debêntures que deverá abranger, proporcionalmente, todas as 

Debêntures ou (ii) realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures, conforme termos e condições a 

serem definidos na Escritura de Emissão, em qualquer caso mediante o envio de comunicação, previamente 

à data em que estiver previsto o primeiro recebimento de qualquer recurso (cada tal recebimento, um 

“Desembolso”) decorrente de qualquer endividamento contraído pela Companhia decorrente de operações de 

captação no mercado de valores mobiliários, nacional ou internacional, por meio de instrumento de dívida ou 

securitização (incluindo, mas não se limitando, àquelas que gozem do tratamento fiscal previsto na Lei nº 12.431, 

de 24 de junho de 2011, conforme alterada), exceto por operações dispensadas de registro prévio perante a CVM 

(“Financiamento de Longo Prazo”). Em qualquer hipótese, a Amortização Extraordinária Obrigatória ou o 

Resgate Antecipado Obrigatório, conforme o caso, deverá ocorrer em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data do 

Desembolso a ela relacionado; 24. Resgate Antecipado Facultativo Total: A Companhia poderá, a seu 

exclusivo critério e independentemente da anuência dos Debenturistas, nos termos que serão definidos na 

Escritura de Emissão, realizar o resgate antecipado da totalidade (e não menos que a totalidade) das Debêntures, 

mediante o envio de comunicação prévia aos Debenturistas (“Resgate Antecipado Facultativo Total”); 25. 

Vencimento Antecipado: Observado o disposto na Escritura de Emissão, os Debenturistas, representados pelo 

agente fiduciário, terão o direito de declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações objeto da Escritura de 

Emissão e exigir o imediato pagamento pela Companhia do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 

Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis a partir da primeira Data de 

Integralização até a data do efetivo pagamento, e dos Encargos Moratórios, se houver, na ocorrência de 

quaisquer dos eventos de inadimplemento a serem previstos na Escritura de Emissão; 26. Demais 

características: As demais características das Debêntures, da Emissão e da Oferta serão descritas na Escritura de 

Emissão, no Contrato de Distribuição e nos demais documentos pertinentes à Oferta e à Emissão. Fica a 

Diretoria Executiva da Companhia autorizada a praticar todos os atos necessários para efetivar as deliberações 

aqui consubstanciadas, podendo, inclusive, (1) contratar uma ou mais instituições financeiras autorizadas a 

operar no mercado de capitais para serem responsáveis pela coordenação e intermediação da distribuição das 

Debêntures; (2) celebrar a Escritura de Emissão das Debêntures e seus eventuais aditamentos; (3) elaborar, em 

conjunto com os Coordenadores, o plano de distribuição das Debêntures; (4) estabelecer condições adicionais 

àquelas aqui deliberadas necessárias ou convenientes à Emissão; (5) contratar os prestadores de serviços 

inerentes às Debêntures, incluindo os assessores jurídicos, o agente fiduciário, a instituição prestadora dos 

serviços de escrituração e de banco liquidante, formador de mercado, a agência de classificação de risco, o 

sistema de distribuição e negociação das Debêntures nos mercado primário e secundário, podendo para tanto 

negociar e assinar os respectivos contratos e seus aditamentos. Ficam, ainda, desde já ratificados todos os atos 

praticados até a presente data pela Diretoria Executiva da Companhia com a finalidade de implementação das 

deliberações acima tomadas; Item 1.2 – Nos termos da apresentação efetuada, documento que fica arquivado na 

Companhia, os Conselheiros aprovaram, por unanimidade, a negociação e contratação, junto a banco(s) de 

primeira linha, de empréstimo externo na modalidade da Lei nº 4.131/1962 e respectiva operação de swap para 
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CDI, no valor de até USD 390 milhões, com prazo de amortização de até 3 anos em parcela única ao final do 

empréstimo e a um custo considerado adequado pela Administração da Companhia, destinado a financiar a 

implementação do plano de negócios da Companhia, ficando a Diretoria Executiva autorizada a negociar, 

discutir e assinar, em nome da Companhia, todos e quaisquer contratos e demais documentos necessários para a 

formalização de tal operação; e Item 1.3 – Nos termos da apresentação efetuada, documento que fica arquivado 

na Companhia, os conselheiros aprovaram, por unanimidade, a contratação de potencial operação de derivativos 

no valor de até US$ 800 milhões, mais impostos incidentes na operação, junto a banco(s) de primeira linha, para 

fins de hedge cambial de investimentos da Companhia. Fica a Diretoria Executiva autorizada a negociar, discutir 

e assinar, em nome da Companhia, todos e quaisquer contratos e demais documentos necessários para a 

formalização da operação ora deliberada. Encerramento: Não havendo outro assunto a ser tratado, o tempo e 

temas deliberados nesta reunião foram monitorados por mim, secretário, conforme Relatório de Monitoramento 

de Tempo e Temas, documento rubricado pelos membros da mesa e arquivado na sede da Companhia, o que 

ensejou o Presidente a dar por encerrados os trabalhos da presente reunião, solicitando que fosse lavrada a 

presente ata por mim, secretário, que, depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos membros do 

Conselho de Administração presentes, inclusive o Presidente, e por mim. Rio de Janeiro/RJ, 17 de abril de 2019. 
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